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U ELREY Faço faberaosque efle Alvará de Am¬ 
pliação , e Declaraçao com força de Ley virem, que 
por quanto pelo outro Alvará de Ley dado em doze 
de Mayo do anno proximo paflado de mil fetecentos 
cincoenta e oito, eílabeleci os Direitos públicos da 
edificação, e reedificaçaô da Cidade de Lisboa por 
hum plano decoroíò , digno da Capital dos meus 

' ' Reinos, ecommodo, eutil aos meus VaíTallos, que 
nella habitarem : E por quanto tenho mandado, que 

os Terrenos, em que fe devem fabricar os edifícios 
da mefma Cidade , fe principiem logo a entregar, e fe continuem fuccef- 
fivamente a adjudicar aos Donos, a quem pertencerem : Para que as Ruas 
da mefma Cidade, e os edifícios, que nellas fe erigirem, fejaô reguladas, 
e coníervados com a policia, que fe faz tao recommendavel em commum 
benefício : Sou íèrvido ampliar, e declarar a dita Ley, e as Inftrucções, 
e Ordens , que depois delia determinei para a boa execução do feu con- 
theudo , na maneira íeguinte. 

1 Nas Ruas principaes , que pelo novo alinhamento tiverem na íua 
largura cincoenta palmos, e dahi para cima, fe naô devem attender para 
a confervaçaõ do Dominio dos feus antigos Donos aquellas propriedades, 
que conftar pelos Tombos , que nao tem pelo menos vinte e feis palmos 
completos nas íuas frentes: Antes pelo contrario, aquelles Terrenos, que 
tiverem menos da referida frente , ferao adjudicados pelo feu jufto valor 
a qualquer dos dous vifinhos confrontantes , na conformidade dos Para- 
gratos fegundo, e terceiro da fobredita Ley de doze de Mayo de mil fete¬ 
centos cincoenta e oito : O que porém cefíàrá no cazo de comprarem os 
Donos dos referidos Terrenos alguma porção de outro immediato, para afi 
fim fe alargarem, e conformarem com a planta da Rua, de que fe tratar, 
fem offenfa do profpe&o da mefma Rua, que para o decoro da referida 
Cidade fe faz indifpenfavel. 

2 Para que nas fobreditas Ruas nobres, e de novo abertas, havendo 
qualquer incêndio na caza de hum vifinho, íè nao communique o fogo às 
habitações dos outros vifinhos confrontantes : E para que pelos telhados 
nao devaílèm huns as Famílias dos outros : Eftabeleço, que entre duas 
propriedades de differentes Donos naô pofla haver divizaô de frontaes; mas 
fim, e tao fomente de paredes meftras ; ou feparadas , e particulares nn- 
quelles lugares, em que acharem conveniente os Donos das mefmas pro¬ 
priedades apartallas humas das outras, para receberem luz, e para outros 
fins da fua utilidade; ou pelo menos por paredes commuas aos dous vifí- 
nhos confrontantes ; as quaes paredes em todo o cazo ferao elevadas até 
fubirem oito palmos, pelo menos, acima dos frechaes, defcendo daquella 

' mayor 



mayor elevaçao por modo de empena até a face da Rua, à proporção do 
declivio dos telhados. 

3 Em benefício da mefma fermofura da Cidade, e da commodidade 
publica dos íeus habitantes, prohibo, que em cada huma das Ruas no¬ 
vas delia, fe edifiquem cazas com altura mayor, ou menor, ou com fyme- 
tria diverfa daquella, que for eílabelecida nos profpe&os, que mando pu¬ 
blicar para a regularidade dosmefmos edifícios, e que naõ poderáo nunca 
fer alterados, íèm efpecial difpenfa minha. 

4 Semelhantemente prohibo , que nas fobreditas Ruas haja ângulos 
entrantes, ou falientes, que dem lugar a ferem nelles íòrprendidos infidio- 
famente os que de noite paliarem pelas ditas Ruas. 

5 Prohibo igualmente , que nas mefmas Ruas, ou nas paredes, e no 
ar livre delias , fe fabriquem poiaes por fóra, degraos , ou efcadas , cor¬ 
tes , ou entradas para logens, ou officinas fubterraneas, releixos, cachor*; 
radas, e galarias, em prejuízo doprofpedo, edapaífagem publica. 

6 Prohibo da mefma forte , que nas janellas , ou em qualquer outro 
lugar fobre as Ruas publicas, fe façao alegretes, parteleiras, ou qualquer 
outra eftancia, ordenada a fe porem nella craveiros, ou coufas femelhantes. 

7 Prohibo da meíma forte , que nas janellas das cazas , fítuadas em 
Ruas, que tenhao quarenta palmos de largo , e dahi para cima, haja rot- 
tas, ou gelozias , que além de deturparem o profpe&o das Ruas, tem o 
perigo de fe communicarem por ellas os incêndios de huns a outros edifí¬ 
cios: Exceptuando fomente as logens, e cazas terreas, que fe acharem no 
andar das Ruas, expoílas à devaííidao dos que por ellas paífaõ. 

8 Prohibo também, que á face das Ruas nobres, e principaes, que 
tiverem cincoenta palmos de largo , e dahi para cima , íe edifiquem cava- 
lharices, cocheiras, e palheiros , ou fe fixem argolas nas paredes , para 
nellas íe prenderem Beftas, ou outros Animaes, que incommodem as Pef 
foas , que por ellas paliarem: , Edificando-fe, e pondo-fe as referidas cava- 
lhariças, cocheiras, palheiros, eargolas, nasTraveííãs onde menos defor¬ 
midade, e difcommodo cauzem : E fendo em todo o cazo os fobreditos 
palheiros cobertos de abobeda, para que no cazo, em que nelles haja al¬ 
guns incêndios, fiquem fempre prefervados os edifícios principaes, em be-j 
neficio de feus Donos, edos inquilinos, que nelles habitarem. 

9 Determino aos Miniftros aóhiaes Infpe&ores dos Bairros da mefma 
Cidade, e aos que ao diante o forem, que naõ confmtao, que por modo, 
ou pretexto algum, íe edifique , cu faça obra, que feja contraria às Pro¬ 
videncias , que tenho eftabelecido pela íobredita Ley de doze de May o 
de mil fetecentos cincoenta e oito j pelas InftrucçSes dadas no dia doze 
de Junho do mefmo anno j e porefte prezente Alvará, ou contra qual¬ 
quer das ditas Providencias: E que nos cazos naõ efperados, em que fuc- 
cederem as referidas tranfgreíTões, façao logo verbalmente, de plano , e 
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fem figura fie Juizo, autuar aquella, ou aquellas, que lhes forem prezen* 
tes, ouexofficio, ou a requerimento de qualquer Peííoa fio Povo, façaô 
demolir, ou fieímanchar as obras reprovadas, que acharem nos autos de 
veftoria, a que procederáò à cuíla das Peííoas , que as houverem feito, 
condenando-as demais nos falarios das mefmas veftorías; e facao reftituir 
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tudo aos precizos termos defta Ley , e à obfervancia do mais, que tenho 
acima ordenado; deixando nos cazos, em que o pre juizo das partes exce¬ 
der a trezentos mil reis, fempre falvo às partes feu direito, para fer deter¬ 
minado também verbalmente em Relaçaõ, na conformidade da fobredita 
Ley de doze de Mayo de mil fetecentos cincoenta e oito; e fem por iífo 
dilatarem a demolição., ou defmancho das referidas obras prohibidas. 

E efte fe affixará por Edital, para que chegue à noticia de todos, e 
fe cumprirá, como nelle fe contém. 

Pelo que mando à Meza do Defèmbargo do Paço , Confelho fia 
Fazenda, Miniílro, que íèrve de Regedor da Caza da SupplicaçaÕ, Go¬ 
vernador da Relaçao, e Caza do Porto , e Miniftros, Officiaes, e Peí- 
foas deíles Reinos, que cumprào , e guardem , e façao inteiramente cum¬ 
prir , e guardar efte meu Alvará, como nelle fe contém , íem embargo 
de quaefquer outras Leys, ou Difpofiçoes, que fe opponhaõ ao contheu- 
do nelle, as quaes Hey por derogadas para eíte effeito fomente, ficando 
aliás fempre em feu vigor. E mando ao Doutor Manoel Gomes de Car¬ 
valho ; do meu Confelho, Defembargador do Paço, e Chanceller mór do 
Reino, que faça publicar efte naChancèllaria , e remettello aos lugares, 
onde fe coftumao remetter; regiftando-fe nos livros, onde fe regiílao fe- 
melhantes Leys, emandando-fe o Original para a Torre do Tombo. Ef- 
crito no Palacio deNofia Senhora da Ajuda a quinze de Junho de mil fe- 
tecentos cincoenta e nove. 
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Conde de Oeyras. 

ALvard com força âe Ley, porque Vojfa Magejlade ha por bem ampliar ? 
e declarar a Ley de doze de Mayo de mil fetecentos cincoenta c oito, e as 

Injlrucçoes, e Ordens, que depois delia foi fervido determinar , fobre os DL 
reitos públicos , e particulares daReedificaçao da Cidade de Lisboa} na fár~ 
md, que acima fe declara. 

Para V. Mageftade ver* 
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Regiítado 11a Secretaria deEílado dosNegocios do Reino no livro 
das Cartas, Alvarás, e Patentes, a foi. 47. Noflà Senhora da Ajuda a 
16 de Junho de 1759. 

Jofeph Tliomás deSa. 

Manoel Gomes de Carvalho, 

. F°y publicado efie Alvará com força de Ley na Chancellaria mór 
da Corte, e Reino. Lisboa, 19 de Junho de 1759. 
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D. Miguel Maldotiado. 
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Regifíado na Chancellaria mór da Corte, e Reino no livro das Leys 
a rol. .113. Lisboa, 19 de Junho de 1759. 
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Rodrigo Xavier Alvares de Moura. 

Jofeph Thomás deSa ofez. 

Foy impreííò na Chancellaria mór da Corte, e Reino. 
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